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Abastecimento

Registro de candidatura: 
possibilidades de substituição 
e renúncias
As duas primeiras semanas do mês de outubro, nas 
eleições municipais de 2020, serão marcadas pelos 
julgamentos dos registros de candidaturas e das im-
pugnações apresentadas junto ao juízo eleitoral.
As referidas decisões ensejarão a renúncia e a subs-
tituição daqueles candidatos que tiveram seus regis-
tros indeferidos e isto torna importante observamos 
o procedimento de cada um destes institutos jurídi-
cos, uma vez que devem ser observados nuanças e 
prazos da legislação eleitoral.
A substituição de candidatos prevista na Resolução 
23.609 do TSE assevera que : “É facultado ao partido 
político ou à coligação substituir candidato que tiver 
seu registro indeferido, cancelado ou cassado, ou, 
ainda, que renunciar ou falecer após o termo final do 
prazo do registro”.
Em caso falecimento de candidato verificamos uma 
peculiaridade, pois a substituição poderá ser reque-
rida mesmo após o prazo de até 20 dias antes do 
pleito, previsto para os demais casos. 
Além disto, importante esclarecer que apesar da 
substituição poder ser solicitada a qualquer momen-
to, o partido político a que pertencer o substituído 
deverá pedir o registro do novo candidato “até 10 dias 
contados do fato” que deu causa à necessidade de 
substituição.
Ademais, registra-se que a escolha do substituto será 
feita na forma estabelecida no estatuto do partido 
político, sendo que, nas eleições majoritárias, “se o 
candidato for de coligação, a substituição deverá ser 
feita por decisão da maioria absoluta dos órgãos exe-
cutivos de direção dos partidos políticos coligados, 
podendo o substituto ser filiado a qualquer partido 
dela integrante, desde que o partido político ao qual 
pertencia o substituído renuncie ao direito de prefe-
rência”.
Ocorrendo a confirmação da substituição, o fato 
deverá ser amplamente divulgado pelo partido polí-
tico e/ou coligação do substituto para esclarecer o 
eleitorado, “sem prejuízo da divulgação também por 
outros candidatos, partidos políticos e/ou coligações e, 
ainda, pela Justiça Eleitoral, inclusive nas próprias se-
ções eleitorais, quando determinado ou autorizado pela 
autoridade eleitoral competente”.
O registro de candidato que venha a falecer deverá ser 
cancelado de ofício pelos tribunais eleitorais, quando 
tiverem conhecimento do fato, cuja veracidade deverá 
ser comprovada. No caso de o substituto ser o atual 
candidato a vice, o registro da candidatura deve ser 
cancelado junto a Justiça Eleitoral e deve ser registrada 
uma nova chapa.
No que tange a possibilidade de renúncia do candidato, 
prevista no artigo 69 da mesma resolução, estabelece-
se que a mesma deverá ser expressa em documento 
datado, com firma reconhecida por tabelião ou assi-
nado na presença de servidor da Justiça Eleitoral, que 
certificará o fato. Não podendo o renunciante, desistir 
do referido pedido e tentar retornar a candidatura no 
mesmo pleito.
Por fim, os candidatos e partidos políticos devem ficar 
atentos aos julgamentos de seus registros de candida-
turas e, se for o caso, se forem substituir ou renunciar 
adotar as medidas previstas na resolução 23.609 do TSE.
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A partir deste ano, a capital 
piauiense passa a contar com 
100% de sua área territorial 
atendida por serviços de 
água potável na área urbana. 
Isso porque a primeira meta 
do contrato de subconcessão 
do setor foi cumprido pela 
Águas de Teresina dentro do 
prazo de três anos. São mais 
de 800 mil teresinenses com 
água nas torneiras e serviço 
de saneamento regularmente 
prestado.

O anúncio foi feito ontem 
(8) em solenidade virtual que 
contou com a presença tam-
bém do prefeito Firmino Filho 

e do governador Wellington 
Dias. De acordo com o balan-
ço apresentado pela empresa, 
são 223 milhões de litros de 
água distribuídos para a popu-
lação por dia.

O diretor presidente da 
concessionária, Cleyton Ja-
comini, destacou que esse é 
um importante marco para a 
capital. A data escolhida para 
divulgação dos dados foi es-
colhida em alusão ao Dia do 
Nordestino, comemorada nes-
ta quinta-feira. Ele pontuou 
ainda a simbologia do dia para 
os teresinenses e nordestinos.

“O nordestino é um povo 
aguerrido, que contribui bas-
tante para o crescimento do 
País e que, historicamente, 

também sofria muito com 
o abastecimento de água. 
Ao comemorar esse impor-
tante marco para cidade, 
estamos cumprindo com o 
compromisso firmado. Os in-
vestimentos realizados pela 
empresa visaram trazer para a 
população a saúde através da 
água e do esgotamento sani-
tário”, pontua.

Entre as obras mais impor-
tantes para a universalização 
dos serviços de água e esgoto 
na capital destacam-se a am-
pliação das Estações de Tra-
tamento Norte e Sul, sendo 
esta última responsável por 
80% da água produzida para 
toda a cidade. São mais de 
108 mil pessoas beneficiada 
na zona Norte de Teresina.

Foram também instaladas 
bombas de saneamento nas 
zonas Sudeste e Leste, im-
plantados 3,5 km de adutora 
na zona Sul e mais de 13 km 
de adutoras nas zonas Norte 

e Leste. Doze novos poços 
foram perfurados e a rede 
de distribuição foi estendida 
com a ampliação do parque 
de hidrômetros. 

Com essa modernização 
do sistema, foi possível, além 
de universalizar o abasteci-
mento, reduzir em 31% as 
perdas no sistema de distri-
buição de água para os te-
resinenses. A estimativa da 
Águas de Teresina é que pelo 
menos 32.500 pessoas tive-
ram acesso a água potável 
pela primeira vez na capital 
piauiense.

Com o Booster do Dirceu, 
na zona Sudeste da Capital, 
teve um aumento de 600 
mil litros de água a mais por 
hora, beneficiando cerca de 
200 mil pessoas. O Booster 
Petrônio Portela, no bair-
ro Ininga, incrementou 800 
mil litros de água por hora, 
alcançando 260 mil mora-
dores.

Com a modernização 
do sistema, foi possível, 
inclusive, reduzir em 
31% as perdas de água
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